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Requerimento N°             /2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Tocantins 

Requer o envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado do Tocantins, e a Secretaria do 

Trabalho e Desenvolvimento Social, encaminhando o 

Anteprojeto de Lei, que Institui o Programa Tocantins Livre 

da fome e cria Redes de Unidades Sociais Produtoras de 

Refeições no Combate à Fome.  

 

 

O Deputado signatária deste, nos termos do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins e após apreciação e aquiescência dos 

nobres pares, requer a Vossa Excelência que encaminhe expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado do Tocantins, WANDERLEI BARBOSA CASTRO, e ao 

Secretário Estadual do Trabalho e Desenvolvimento Social, JONISKLEY CALAÇA 

CAPITULINO RODRIGUES,  encaminhando o Anteprojeto de Lei que Institui o 

Programa Tocantins Livre da fome e cria Redes de Unidades Sociais Produtoras de 

Refeições no Combate à Fome. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo da iniciativa é garantir que a implementação de políticas públicas 

e ações concretas na área da alimentação seja priorizada no território tocantinense. A 

Campanha da Fraternidade de 2023, pela terceira vez a CNBB - Confederação Nacional 

dos Bispos do Brasil, traz a fome como tema de reflexão durante o período quaresmal, 

como assunto de emergência, com o propósito de exercitar a caridade.  

 

Este Anteprojeto visa o enfrentamento da fome da população em situação 

de pobreza e de extrema pobreza no Estado, implicando a formulação, o desenvolvimento 

e a implementação de políticas públicas efetivas que possibilitem a redução gradual da 

insegurança alimentar e nutricional no Tocantins, garantindo às pessoas em situação de 

vulnerabilidade social o direito humano à alimentação adequada e saudável, com o acesso 

a refeições, mediante especialmente a criação da Rede de Unidades Sociais Produtoras de 

Refeições no Combate à Fome, sendo necessário a aprovação deste Anteprojeto tendo em 

vista que ele vai de encontro com interesse público. 

 

O site de notícias Gazeta do Cerrado, noticiou nos últimos meses que mais 

de 280 mil tocantinense não tem o que comer, razão qual, se faz urgente e necessário a 

implementação do programa de incentivo à implantação do Programa em nosso Estado. 

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação do presente requerimento.  
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Como idealizador de programas sociais que atendem famílias em estado de 

vulnerabilidade social em várias cidades tocantinense, como SOPÃO SOLIDÁRIO, 

HORTA COMITÁRIA, ATLETA DO AMANHÃ, e CASA DE APOIO, sempre lutei 

para garantir efetivamente a dignidade humana e a alimentação saudável.  

Assim, compreendendo a importância de combater a fome através de 

políticas públicas que consigam efetivamente levar comida à mesa de quem precisa, é que 

solicitamos a parceria do Governo do Estado do Tocantins, no sentido de promovermos 

uma visita técnica ao programa Mais Nutrição do Estado do Ceará, objetivando estudos 

sobre a viabilidade de implantação em nosso Estado.  

Diante da relevância da matéria, por se tratar de segurança alimentar e de 

grande importância social, contamos com o apoio e aprovação dos Nobres Pares.  

 

ANTEPROJETO DE LEI Nº, _____DE _____2023. 

 

Institui o Programa Tocantins Livre da fome. 

 

Art. 1.º Esta Lei institui, como Política Pública Estadual Permanente, o Programa 

Tocantins Livre da Fome e cria as Redes de Unidades Sociais Produtoras de Refeições 

no Combate à Fome no Estado do Tocantins. 

 

Art. 2.º O Programa Tocantins Livre da Fome consiste na reunião interinstitucional de 

esforços e ações públicas e privadas dirigidas ao amplo enfrentamento da fome das 

populações em situação de pobreza e de extrema pobreza no Estado, implicando a 

formulação, o desenvolvimento e a implementação de políticas públicas efetivas que 

possibilitem a redução gradual da insegurança alimentar e nutricional no Tocantins, 

garantindo às pessoas em situação de vulnerabilidade social o direito humano à 

alimentação adequada e saudável, com o acesso a refeições, mediante especialmente a 

criação da Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome. 

 

§ 1.º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, constituem diretrizes e objetivos 

específicos do Programa Tocantins Livre da Fome: 

 

I – promover o direito humano à alimentação adequada; 

 

II – apoiar o funcionamento de equipamentos voltados à preparação voluntária de 

refeições de qualidade para a população mais carente no Estado; 

 

III – incentivar o envolvimento de organizações da sociedade civil, com atuação 

comunitária, em ações voltadas à aquisição de insumos prioritariamente advindos da 
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agricultura familiar, no preparo e na distribuição de alimentos à população vulnerável 

socialmente; 

 

IV – implementar ações de enfrentamento da fome, reduzindo a insegurança alimentar e 

nutricional; 

 

V – assistir aos municípios na mudança do consumo alimentar, levando à melhoria do 

Índice de Segurança Alimentar e Nutricional por meio do fomento à produção e à 

aquisição de produtos prioritariamente da agricultura familiar; 

 

VI – promover ações de distribuição direta de insumos advindos prioritariamente da 

agricultura familiar para preparação de refeições à população mais carente; 

 

VII – implementar políticas públicas que garantam a superação pelas famílias mais 

vulneráveis da situação de carência alimentar; 

 

VIII – fomentar o acesso, a oferta e a disponibilidade de alimentos saudáveis, priorizando 

a compra de produtos oriundos da agricultura familiar, especialmente das cooperativas, 

das associações e dos grupos de produção agroecológicas; 

 

IX – fortalecer as políticas de promoção da organização e da produção, do abastecimento 

e da comercialização da agricultura familiar, podendo executar programas de treinamento 

e capacitação; 

 

X – fomentar a educação alimentar e nutricional nos serviços de saúde, de educação e de 

assistência social, promovendo o consumo e hábitos alimentares saudáveis a para a 

população assistida; 

 

XI – difundir na sociedade a consciência sobre a importância da participação de todos, 

público e privado, no enfrentamento da fome, estimulando a união de esforços por meio 

da celebração de pactos ou acordos. 

 

XII – garantir a inclusão produtiva, priorizando os grupos organizados em cooperativas e 

associações da reforma agrária e agricultura familiar, pescadores artesanais e unidades 

produtivas indígenas e quilombolas; 

 

XIII – fomentar, em articulação com os órgãos e as entidades competentes, a intersetor 

alidade, transversalidade e a territorialização das políticas públicas de enfrentamento à 

fome, promovendo a segurança alimentar e nutricional; 

 

XIV – estimular e apoiar ações integradas, em escala local e/ou regional, que envolvam 

as redes de unidades sociais produtoras de refeições no combate à fome e equipamentos 

de saúde, educação, arte, cultura e assistência social. 
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§ 2º O Programa Tocantins Livre da Fome será executado mediante ações implementadas 

concorrentemente pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, sem prejuízo 

do apoio ou da execução direta de ações por outros órgãos e entidades estaduais. 

 

§ 3º Para os fins deste artigo, poderão ser celebradas parcerias com órgãos ou entidades 

de outras esferas de governo, organismos internacionais, entidades religiosas, empresas 

ou entidades da sociedade civil, nos termos da legislação. 

 

Art. 3.º Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 

 

I – Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome: unidade 

estruturada a partir da união de esforços do Poder Público com unidades gerenciadoras e 

produtoras de refeições, com o propósito de combater a fome no Estado do Tocantins; 

 

II – Unidades Sociais Produtoras de Refeição – USPRs: 

 

a) grupo de pessoas de determinada localidade de vulnerabilidade social, organizadas de 

forma não oficial, com o intuito de produzir e distribuir, de forma gratuita, refeições para 

pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; e 

 

b) organizações da sociedade civil, devidamente registradas, que atuem com população 

vulnerável e que estejam dispostas a trabalhar na produção gratuita de refeições para 

pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional; 

 

III – Unidades Gerenciadoras: organizações da sociedade civil que disponham de 

estrutura e de capacidade técnica e gerencial para credenciamento e monitoramento de 

unidades produtoras de refeição, formais ou informais; 

 

IV – produtores voluntários de refeição: pessoas de determinada localidade de 

vulnerabilidade social que se voluntariem para produzir e distribuir, de forma gratuita, 

refeições para a comunidade. 

 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

 

Art. 4.º No âmbito do Programa Tocantins Livre da Fome, competirá: 

 

I – à SPS: 

 

a) executar e coordenar ações do Programa voltadas à distribuição de cestas básicas à 

população em situação de vulnerabilidade e risco social; 
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b) celebrar acordo de cooperação com os municípios e demais órgãos ou entidades 

públicas para a execução de ações sob sua competência; 

 

c) desenvolver ações de capacitação para os gestores e para equipes técnicas estaduais e 

municipais e organizações da sociedade civil, acerca da temática da segurança alimentar, 

das boas práticas de alimentação, dos hábitos, dos cardápios saudáveis, dentre outros 

temas que fortaleçam a política de segurança alimentar e nutricional; 

 

d) implementar a ações relativas ao cartão-alimentação; 

 

e) apoiar ou promover a estruturação de entidades devidamente regulamentadas, em 

conformidade com a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014; 

 

f) promover a inclusão de famílias vulnerárias em programas sociais vigentes, na forma 

da legislação; 

 

g) outras competências correlatas; 

 

II – à SDA: 

 

a) implementar a Rede de USPR; 

 

b) celebrar parcerias, mediante chamamento público, com unidades gerenciadoras para a 

transferência de recursos ou de insumos que possibilitem a produção e a distribuição de 

refeições saudáveis à população em vulnerabilidade social e em insegurança alimentar e 

nutricional por USPR; 

 

c) monitorar a execução e o resultado das ações implementadas com ingerência do órgão; 

 

d) promover a inclusão de famílias vulnerárias em programas sociais vigentes, na forma 

da legislação; 

 

e) desenvolver ações de capacitação para os gestores e as equipes técnicas estaduais e 

municipais e organizações da sociedade civil acerca da temática da segurança alimentar, 

das boas práticas de alimentação, dos hábitos, dos cardápios saudáveis, dentre outros 

temas que fortaleçam a política de segurança alimentar e nutricional; 

 

f) realizar chamamento público para o credenciamento de serviços a serem prestados por 

produtores voluntários de refeição; 

 

g) conceder e distribuir o cartão-alimentação a unidades produtoras para aquisição de 

alimentos advindos prioritariamente da agricultura familiar e para preparação de 

refeições; 
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h) apoiar ou promover a estruturação das unidades produtoras de refeição; 

 

Parágrafo único. Os órgãos ou as entidades públicas e os parceiros privados envolvidos 

no Programa atuarão em conformidade com as normas relativas à proteção de dados e à 

segurança da informação. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO PROGRAMA TOCANTINS LIVRE DA FOME 

 

Seção I 

Dos instrumentos de atuação 

 

Art. 5º Sem prejuízo do disposto em decreto do Poder Executivo, constituem ações do 

Tocantins Livre da Fome: 

 

I – celebração de parcerias com unidades gerenciadoras, na forma da legislação pertinente 

e após procedimento de chamamento público, viabilizando financeiramente ou com 

insumos, o funcionamento de unidades produtoras de refeição, a fim de que possam 

alimentar a população mais carente; 

 

II – distribuição de cestas básicas para famílias em vulnerabilidade social; 

 

III – distribuição de cestas básicas para produtores voluntários de refeição; 

 

IV – apoio na estruturação das USPRs; 

 

V – concessão e distribuição do cartão-alimentação. 

 

Parágrafo único. A execução das ações deste artigo observará a distribuição de 

competências previstas no art. 4.º desta Lei. 

 

 

Subseção I 

Da Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome 
  

Art. 6º A Rede de Unidades Sociais Produtoras de Refeições no Combate à Fome será 

constituída a partir da cooperação para o combate à fome entre o Poder Público e as 

unidades gerenciadoras e USPRs. 
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§ 1.º Para fins do caput deste artigo, o órgão estadual competente promoverá a celebração, 

na forma da legislação, de parceria com unidades gerenciadoras para transferência de 

recursos ou de insumos a unidades produtoras de refeição. 

 

§ 2.º As unidades gerenciadoras participantes serão credenciadas mediante procedimento 

de chamamento público, devendo dispor, além de outras condições previstas em edital, 

de estrutura e de capacidade técnica e gerencial para credenciamento e monitoramento de 

unidades produtoras de refeição. 

 

§ 3.º As unidades gerenciadoras deverão, na forma disposta em edital de chamamento, 

credenciar unidades produtoras de refeição que possuam estrutura mínima de 

equipamentos e utensílios para a produção das refeições. 

 

§ 4.º Os recursos transferidos nos termos deste artigo deverão ser destinados à compra de 

insumos alimentares advindos prioritariamente da agricultura familiar pela unidade 

gerenciadora ou pela USPR e/ou à gestão operacional, cabendo à USPR a preparação e a 

distribuição das refeições à população mais vulnerável, segundo critérios definidos no 

edital de chamamento público para credenciamento das unidades gerenciadoras. 

 

§ 5.º A aquisição dos insumos pelas unidades produtoras de refeição será adquirida 

prioritariamente da agricultura familiar, como fomento à produção regional familiar. 

 

§ 6.º Cada unidade gerenciadora credenciada entregará ao órgão estadual competente 

relatório dos beneficiários da sua área de abrangência, na forma e nos prazos definidos 

no instrumento celebrado. 

 

§ 7.º O edital de chamamento público para credenciamento das unidades gerenciadoras 

disporá sobre as demais regras aplicáveis à execução das atividades no âmbito da Rede 

de USPRs, inclusive sobre a prestação de contas entre as unidades envolvidas na execução 

da ação, na forma da legislação. 

 

 

Subseção II 

Da distribuição de cestas básicas 

 

Art. 7º No âmbito do Programa Tocantins Livre da Fome, poderá ser promovida a 

distribuição de cestas básicas para famílias em situação de vulnerabilidade social no 

Estado do Tocantins, conforme disposto neste artigo. 

 

§ 1.º Serão consideradas em situação de vulnerabilidade social, para os fins deste artigo, 

as famílias que se enquadrarem nos critérios e nas condições definidos em decreto do 

Poder Executivo, elaborado com a colaboração técnica do Ipece. 
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§ 2.º A entrega das cestas básicas às famílias, bem como a busca ativa, o credenciamento 

e o monitoramento destas poderão ser realizados pelo poder público municipal, com o 

qual se celebrará acordo/termo de cooperação. 

 

§ 3.º Cada município cooperado, na situação do § 2.º deste artigo, entregará ao órgão 

estadual competente relatório das famílias aptas ao recebimento das cestas da sua área de 

abrangência, na forma e nos prazos definidos no acordo/termo de cooperação e com base 

nos critérios vigentes de definição do público-alvo, conforme disposto no §1.º deste 

artigo. 

 

§ 4.º Após a consolidação dos dados das famílias aptas para recebimento das cestas 

básicas, o órgão estadual competente, no caso do § 2.º deste artigo, promoverá a 

correspondente compra, com a posterior entrega das cestas aos municípios, para fins de 

distribuição. 

 

§ 5.º Decreto do Poder Executivo disporá sobre o procedimento de aquisição das cestas 

básicas e demais regras pertinentes à execução da ação prevista neste artigo. 

 

 

SUBSEÇÃO III 

 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA PREPARAÇÃO DE 

REFEIÇÃO POR PRODUTORES VOLUNTÁRIOS 

 

 

Art. 8º A distribuição de cestas básicas para produtores voluntários de refeição dar-se-á 

mediante chamamento público para trabalho voluntário de pessoas que se encarregarão 

da produção e da distribuição gratuita de refeições para a comunidade. 

 

§ 1.º Com os produtores, será celebrado acordo para prestação de serviços voluntários, no 

qual se definirão as regras aplicáveis ao preparo e à distribuição de refeições. 

 

§ 2.º Os voluntários deverão possuir estrutura mínima de equipamentos e utensílios para 

a produção das refeições, conforme disposto em edital de chamamento público. 

 

 

Subseção IV 

Do apoio na estruturação das unidades produtoras de refeição 

 

Art. 9º O Estado poderá atuar no apoio à estruturação das USPRs, objetivando o alcance 

dos propósitos desta Lei. 
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§ 1.º Facultam-se ao órgão competente a promoção de melhorias estruturais, a aquisição 

e a posterior doação de equipamentos e utensílios às unidades produtoras de refeição, bem 

como, na ausência de mão de obra qualificada para a elaboração das refeições, propiciar 

capacitação dos agentes envolvidos, observadas a forma e as condições previstas em 

decreto do Poder Executivo. 

 

§ 2.º Parcerias com a iniciativa privada ou com outros órgãos ou entidades poderão ser 

celebradas para os fins deste artigo. 

 

                                                

Subseção V 

Do cartão-alimentação 

 

Art. 10. Para execução do Programa, poderá o órgão estadual competente conceder e 

distribuir cartão-alimentação à população vulnerável em situação de insegurança 

alimentar e nutricional para compra de gêneros alimentícios em fomento à economia local 

e à agricultura familiar.  

 

§ 1.º Decreto do Poder Executivo estabelecerá as condições para recebimento do cartão-

alimentação, seu procedimento e valor correspondente, sem prejuízo de outras questões 

pertinentes. 

 

§ 2.º Parcerias com a iniciativa privada ou com outros órgãos ou entidades poderão ser 

celebradas para os fins deste artigo. 

 

§ 3.º O cartão-alimentação previsto neste artigo poderá ser distribuído para os fins do art. 

8.º desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 11 Para a execução do Programa de que trata esta Lei, poderá ser fornecido pelo 

Poder Público às USPRs e aos produtores voluntários de refeição vale-gás de cozinha, 

nos termos da Lei n.º 17.669, de 14 de setembro de 2021. 

 

Parágrafo único. Nos termos, valores e nas condições previstos em decreto do Poder do 

Executivo, também poderá ser concedido às USPRs e aos produtores voluntários de 

refeição auxílio financeiro para pagamento dos custos indiretos decorrentes da preparação 

das refeições. 

 

Art. 12 Os equipamentos culturais e turísticos e os eventos promovidos pelo Poder 

Executivo poderão, por seus responsáveis, dispor sobre a doação de alimentos para fins 

de acesso por usuários. 
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Art. 13 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação do orçamento do 

Poder Executivo, o qual será suplementado se necessário, sem prejuízo da utilização de 

outras fontes de receitas, públicas ou privadas. 

 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
 
 

Eduardo Fortes 

Deputado Estadual 
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